 LEI MUNICIPAL  N.º 738/2011,  DE 06 DE SETEMBRO  DE 2011.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER SUBVENÇÃO AO SÃO RAFAEL HOSPITAL BENEFICENTE  DO MUNICIPIO DE ENGENHO VELHO,RS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
Art. 1.º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho autorizado a repassar  ao São Rafael Hospital Beneficente a importância de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais).     
Parágrafo Único - O valor repassado servirá para conclusão das obras de reforma do prédio do São Rafael Hospital Beneficiente de Engenho Velho-RS. 
Art. 2º - O repasse será realizado em uma única parcela e fica condicionado a apresentação da prestação de contas dos valores recebidos pela entidade, aprovada pela Auditoria Interna Municipal.
Art. 3.º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, 06 de setembro de 2011.
                                                          Bianor Santin
Prefeito Municipal 
Registre-se. Publique-se.
Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo
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